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SECRETARIA REGIONÁL DAS FINANÇAS

Aviso n.o 530l2OZl

Em cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 21.' da
Lei n.o 212004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis
n."s 5l/2005, de 30 de agosto; 64-A12008, de 31 de
dezembro; 3 B.12010, de 28 de abril: 64/2011, de 22 de
dezembro; 6812013, de 29 de agosto, e, 12812015, de 3 de
setembro, e adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n,' 5120041M, de 22 de abril,
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.'s 27 120061M,
de 14 de julho, e 27120161M, de 6 de julho, toma-se público
que, por despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do
Govemo Regional, de l2 de agosto de 2021, se enconha aberto
procedimento concursal destinado ao preenchimento de um
lugar de cargo de diteção intermédia de 2.o grau, do Gabinete
do Vice-Presidência do Governo Regional e Assuntos
Parlamentares, nos seguintes termos:

Cargo dirigente a prover: Cargo de Direção Internrédia de
2." grau da Divisão de Apoio Jurídico Económico-
Financeiro, do Gabinete Jurídico da Vice-Presidência do
Govetno Regional e dos Assuntos Parlamentares, plevisto
no Despacho n.' 7012021 , de I 7 de fevereiro, publicado na II
Série do JORAM, n.'29.

a) Area de atuação: As constantes do n." 1 do artigo 8.'
da Lei n." 212004, de 15 de janeiro, e as
competências previstas no artigo 2.o do Despacho
n.'70/2021, de 17 dejaneiro.

b) Area de recrutamento e requisitos legais de
provimento: Licenciatura e os constantes do n.o I do
artigo 3.'-A do Decreto Legislativo Regional
n.' 5120041M, de 22 de abril, aditado pelo Decrero
Legislativo Regional n." 27120061M, de 14 de julho,
e alterado pelo Decreto Legislativo Regional
n.'27120161M, de 14 de julho, a saber:
i) Ser trabalhador em funções públicas por

tempo indeterminado;
ii) Possuir 4 anos de experiência profissional em

funçôes, cargos, carreiras ou categorias par.a
cujo exercício ou provimento seja exigível
licenciatura.

c) Perfil pretendido:
i) Conhecirnento e experiência na ârea de

atribuições da Divisão de Apoio Jurídico
Econórnico-Financeira, nomeadamente as
previstas ÌÌo artigo 2.o do Despacho
n." 7012021 , de 17 de fevereiro.

ii) Experiência em Direito Empresarial em
especial na vertente pública e em contratação
pública;

iii) Motivação;
iv) Capacidade de coordenação e liderança;
v) Capacidade de planeamento e organização;
vi) Sentido crítico.

L Apresentação de candidatura: A candidatura ao
presente procedimento concursal é apresentada no
prazo mâximo de dez dias contados do dia seguinte
ao da publicação do presente aviso, através de
requerimento dirigido ao Vice-Presidente do
Govelno Regiona[.

2. Documentos a juntar ao requerimento:

2.1. O requerimento de admissão ao procedimento
concursal deve sel acompanhado da seguinte

documentação, sendo que a falta de qualquer
elemento determinará a exclusão:
a) Curriculrun Vitae detalhado,

devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações

literárias;
c) Documento comprovativo dos requisitos

previstos n.o 1 do artigo 3."-A do Decreto
Legislativo Regional n.' 512004/M, de 22
de abril, aditado pelo Decreto Legislativo
Regional n! 27/20061M, de 14 de julho,
a saber, declaração emitida pelo órgão,
serviço ou entidade onde o trabalhador
exerce funções, onde conste a natJreza
do vínculo de emprego público por
tempo indeterminado, data da sua
constituição e cargo, carreira ou categoria
e atividade que executa, com indicação
do tempo de serviço prestado na área de
licenciatura.

2.2. Os candidatos devem ainda juntar:
a) Docurnentos comprovativos das ações de

forrnação profissional em que participou,
se for o caso;

b) Documentos comprovativos da experiência
profissional e dos conhecimentos que
constituem condições preferenciais para o
preenchimento do cargo.

3. Procedimentoconcursal:
a) Métodos de seleção: O método de seleção a

utllizar no presente procedimento e a
Entrevista Pública (EP).

b) Júri do procedimento concursal:

Presidente:
- Dra. Júlia Isabel Vieira Lopes, Diretora do

Gabinete Jurídico da Vice-Presidência do
Governo e dos Assurúos Parlamentares.

Vogais efetivos:
- Dra. Ana Paula de Sousa Brazão, Diretora do

Gabinete de Recursos Humanos, da Vice-
Presidência do Governo e dos Assuntos
Parlamentares, que substitui o Presidente nas
suas faltas ou impedinrentos;

- Dr. José Miguel de Sousa Araujo, Diretot de
Serrriços do Gabinete da Zona Franca da
Madeira, da Vice-Presidência do Governo e
dos Assuntos Parlamentares.

Vogais suplentes:
- Dra. Marta Cristina Belo Sousa, Diretora do

Gabinete de Contabilidade da Vice-
-Presidência do Govemo e dos Assuntos
Parlamentares;

- Dr. José Manuel Soares Mota, Diretor de
Serviços da Unidade Técnica de
Acompanhamento e Monitorizaçã.o do Setor
Empresarial da Região Autónoma da Madeira,
da Direção Regional Adjunta das Finanças.

Secretaria Regional das Finanças, 20 de agosto de 2021 .

A CHEFE Do GABINETE Do GABINETE, MaTia João de
França Monte


